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====== ESTADO DO PARANÁ====== 

PROJETO DE LEI Nº 007/2023 
De 03 de março de 2023 

SÚMULA: Altera a redação do anexo 
Tabela VIII da Lei Municipal nº 322/2001, 
que institui o Código Tributário do 
Município e dá outras providências. 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito do Município de ltaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve propor ao Poder 
Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - Fica substituído o anexo Tabela VIII da Lei Municipal nº 322/2001, que 
institui o Código Tributário do Município, pelo anexo único que acompanha a 
presente Lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, especialmente o anexo I da Lei Municipal nº 1.418/2021. 

ltaúna do Sul, 03 de março de 2023. 
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====== ESTADO DO PARANÁ====== 

COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 
SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM 
PROJETO DE LEI 007/2023 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
TRAMITAÇÃO: 

Altera a redação do anexo Tabela VIII da Lei Municipal nº 
322/2001, que institui o Código Tributário do Município e dá 
outras providências. 
Poder Executivo 
Urgente 

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências, para apreciação e decisão, 
o pedido de alteração da redação do anexo Tabela VIII da Lei Municipal nº 322/2001, 
que institui o Código Tributário do Município e dá outras providências. 

Foram criadas duas novas faixas de classe de consumo para cobrança da taxa 
de coleta de lixo: residencial >5m3 e <=8m3 e comercial-industrial-utilidade pública > 
5m3 e <=8m3

. 

Com isso reduziremos os valores para as faixas de consumo até 5m3, tanto 
residencial quanto comercial, beneficiando um grande número dos usuários que se 
encontram nessa classificação. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à apreciação de 
Vossas Excelências. Diante da pertinência e importância da matéria, contamos com 
a aprovação do projeto de lei em questão. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas considerações 
pessoais a Edilidade que compõe este Poder Constituído. 

ltaúna do Sul, 03 de março de 2023. 

Prefeito 


